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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000 
- Fone (19) 3879-2322 – e-mail: montemorsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 C O N C L U S Ã O 
Em 11 de dezembro de 2015, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito do Setor de 
Execuções Fiscais da Comarca de Monte Mor. Eu, Humberto Pugin Junior, Chefe de Seção 
Judiciário, matrícula M811152.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Nardi

Vistos.

Cite-se.

Em caso de pagamento sem oposição de embargos, arbitro os honorários em 10% 

sobre o valor do débito corrigido.

Expeça-se o necessário.

Monte Mor,11 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MONTE MOR

FORO DE MONTE MOR

SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12 - Monte Mor-SP - CEP 13190-000

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público << 
Nenhuma informação disponível >>

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: Municipio de Monte Mor

Executado Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME - CNPJ: 72.651.748/0002-46

Dívida Ativa nº: 1244010066010000

Valor do Débito: R$ 2.287,92 - Atualizado até: 13/08/2015

Destinatário(a):
Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
Rua Jose Giordano, 23, Pq Itarare 
Embu-Guacu-SP 
CEP 06900-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento, parcelamento ou recolhimento parcial, consulte a Prefeitura de Monte Mor.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Monte Mor, 07 de 
janeiro de 2016. Humberto Pugin Junior - Escrevente-Chefe.
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
 VARA COMARCA DE MONTE MOR

Processo nº 1000515-47.2015.8.26.0372

M.M. JUIZ(A): 
12.44.01.0066.01.0000

            Município de Monte Mor, já qualificado nos autos do processo
em epígrafe, rotulado como ação de execução fiscal, que move em face de CASAFACIL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, igualmente já qualificados, vem,
por seu procurador judicial que a presente subscreve, atendendo proposição verbal do(a)
executado(a)/compromissário(a) em resgatar seu débito, requerer a V. Exa. a suspensão
da execução,  pelo  prazo  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  com arrimo no artigo  792 do
Vigente Código de Processo Civil.

Termos em que,
P. deferimento.

Monte Mor, 10 de janeiro de 2016

Victor Franchi
O. A. B. n.º 297.534
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000 
- Fone (19) 3879-2322 – e-mail: montemorsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 C O N C L U S Ã O 
Em 09 de fevereiro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito do Setor de 
Execuções Fiscais da Comarca de Monte Mor. Eu, Humberto Pugin Junior, Chefe de Seção 
Judiciário, matrícula M811152.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Nardi

Vistos.

Diante da manifestação do(a) autor(a), suspendo o curso da presente execução 

nos termos do art. 792, do CPC, pelo prazo requerido.

Decorrido, dê-se vista dos autos à exequente, para que requeira o quê de seu 

interesse.

Desnecessária a ciência do(a) exequente deste despacho, haja vista que o 

pedido foi por ele(a) formulado e o deferimento ocorreu nos termos requeridos. Ciência à 

parte contrária caso representada nos autos.

Providencie-se. Intime-se.

Monte Mor, 09 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de suspensão da 
execução requerido pela exequente. Nada Mais.  Monte Mor, 12 
de julho de 2019. Eu, Wanderley Vieira de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão da execução, 
diga à Fazenda Municipal, requerendo o que de direito.
Nada Mais. Monte Mor, 12 de julho de 2019. Eu, Wanderley 
Vieira de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[ ]

[ ]
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte Mor[][]

CERTIFICA-SE que em 12/02/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão da execução, 

diga à Fazenda Municipal, requerendo o que de direito.

Monte Mor, (SP),  12 de fevereiro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000515-47.2015.8.26.0372
Foro:  Foro de Monte Mor
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  17/02/2020 07:55
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Teor do Ato:  Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão da execução, diga
à Fazenda Municipal, requerendo o que de direito.
 
 

São Paulo (SP), 17 de Fevereiro de 2020

Estado de São Paulo
PODER JUDICIÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 45.787.652/0001-56

www.montemor.sp.gov.br

Rua Francisco Glicério, 399 – Centro – Monte Mor/SP – CEP: 13190-000
Telefone: (19) 3879-9000

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DA COMARCA DE MONTE MOR

Processo nº 1000515-47.2015.8.26.0372 
Inscrição nº 1244010066010000 

O Município de Monte Mor, por seu(a) procurador(a) que esta

subscreve, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em epígrafe, que promove em desfavor de(a) CASAFACIL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

tendo em vista o não cumprimento do acordo, requerer com fulcro no art. 854 do CPC, que seja

determinado penhora “on-line”, via BACEN-JUD, dos ativos financeiros do (a) Executado(a):  CASAFACIL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME - CPF/CNPJ 72.651.748/0002-46, conforme valor

atualizado do débito e os consectários abaixo discriminados:

Valor Principal R$ 966,41 
Multas R$ 138,21 
Juros R$ 1.096,71 
Correção Monetária R$ 415,99 
Principal Atualizados R$ 2.617,32 
Honorários(10%) R$ 261,74 
Estado (DARE/SP) R$ 138,05 
Taxa Postagem R$ 23,55 
Diligencia - Oficial de Justiça R$ 0,00 
Matrícula R$ 0,00 
Total Atualizado R$  3.040,66

Termos em que, 
Pede deferimento.

Monte Mor, 26 de fevereiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos. 

Nos termos do artigo 835, inciso I do Código de Processo Civil, defiro a penhora on-

line nas contas do(a) executado(a) levando-se em conta o último valor atualizado do débito 

acostado aos autos.

Proceda o Chefe de Seção Judiciário à inclusão da minuta de bloqueio de valores do 

sistema BACEN-JUD, nos moldes do Provimento n. 21/2006, fazendo os autos conclusos em 

seguida para protocolamento da ordem.

Aguarde-se a resposta das instituições financeiras pelo prazo de vinte e quatro horas, 

consultando-se o sistema ao final do período;

Havendo bloqueio, defiro desde já a transferência do valor para depósito judicial, 

intimando-se o devedor para os fins do artigo 16 da Lei 6.830/80.

Dispensada a formalidade de lavratura de termo de penhora, eis que substituída pela 

comunicação relativa à efetivação do bloqueio (ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, “Direito Civil 

e Processual Civil”, n. 20, p. 96).

Nos termos do artigo 836 do Código de Processo Civil, caso o bloqueio ocorra em 

valor irrisório, inferior às custas da execução, proceda-se à imediata liberação, intimando-se o 

exequente para se manifestar em termos do prosseguimento do feito. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Monte Mor, 06 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao Provimento CG 21/06, 

incluí minuta de bloqueio BACENJUD, para oportuno protocolamento. Em 06 de abril de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Tendo em vista o resultado negativo quanto a tentativa de 
penhora via BACENJUD, diga à Fazenda Municipal em termos 
de prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Nada Mais. Monte Mor, 22 de agosto de 2020. Eu, Humberto 
Pugin Junior, Escrevente-Chefe. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[ ]

[ ]
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte Mor[][]

CERTIFICA-SE que em 22/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Tendo em vista o resultado negativo quanto a tentativa de 

penhora via BACENJUD, diga à Fazenda Municipal em termos de 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.

Monte Mor, (SP),  22 de agosto de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000515-47.2015.8.26.0372
Foro:  Foro de Monte Mor
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/08/2020 10:51
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Teor do Ato:  Tendo em vista o resultado negativo quanto a tentativa de penhora
via BACENJUD, diga à Fazenda Municipal em termos de prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito.
 
 

Monte Mor, 24 de Agosto de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 45.787.652/0001-56

www.montemor.sp.gov.br

Rua Francisco Glicério, 399 – Centro – Monte Mor/SP – CEP: 13190-000
Telefone: (19) 3879-9000

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DA COMARCA DE MONTE MOR

Processo nº 1000515-47.2015.8.26.0372 
Número de Ordem: 0010491/2015

Controle Interno: 11011 
Cadastro: 1244010066010000 
CDA(s):   

O Município de Monte Mor, por seu(a) procurador(a) que

esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em epígrafe, que promove em desfavor de(a)

CASAFACIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, vem,  respeitosamente à presença de

Vossa Excelência, requerer o SOBRESTAMENTO DO FEITO , com fulcro no Art. 40 da Lei 6830/80

(L.E.F.) com relação a(s) inscrição(ões) n° 12.44.01.0066.01.0000  pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, para oficiar junto ao C.R.I. a matrícula atualizada do imóvel mencionado.

        Transcorrido o prazo pugna-se desde já por nova vista.

Termos em que, 
Pede deferimento.

Monte Mor, 3 de setembro de 2020.

88 - SUSPENSÃO - MATRICULA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Fone (19) 3879-2322 – e-mail: montemorsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos.

Pedido retro: Defiro, pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias.

Decorrido, sem manifestação da Fazenda com relação a juntada da matrícula do 

imóvel objeto da ação, atualizada, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Intime-se.

Monte Mor, 30 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[ ]

[ ]
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte Mor[][]

CERTIFICA-SE que em 03/11/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Pedido retro: Defiro, pelo prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias. Decorrido, sem manifestação da Fazenda com relação 

a juntada da matrícula do imóvel objeto da ação, atualizada, aguarde-se 

provocação no arquivo provisório. Intime-se.

Monte Mor, (SP),  03 de novembro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000515-47.2015.8.26.0372
Foro:  Foro de Monte Mor
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/11/2020 11:22
Prazo:  180 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Teor do Ato:  Vistos. Pedido retro: Defiro, pelo prazo improrrogável de 180
(cento e oitenta) dias. Decorrido, sem manifestação da Fazenda com relação a
juntada da matrícula do imóvel objeto da ação, atualizada, aguarde-se
provocação no arquivo provisório. Intime-se.
 
 

Monte Mor, 3 de Novembro de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 45.787.652/0001-56

www.montemor.sp.gov.br

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DA COMARCA DE MONTE MOR

Processo nº 1000515-47.2015.8.26.0372 
Número de Ordem: 0010491/2015

Controle Interno: 11011 
Cadastro: 1244010066010000
CDA(s):   

O Município de Monte Mor, por seu(a) procurador(a) que esta

subscreve, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em epígrafe, que promove em desfavor de(a) CASAFACIL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

requerer a PENHORA e AVALIAÇÃO do imóvel que deu origem ao débito, cuja Certidão de Registro

Imobiliário que esta acompanha, devendo para tanto, ser expedido o competente mandado de

intimação da penhora, bem como a intimação do cônjuge, se casado for, com observância ao disposto no

artigo 12, §2º da LEF.

Termos em que, 
Pede deferimento.

Monte Mor, 25 de fevereiro de 2021.

99 - MÚLTIPLOS - TEXTO LIVRE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Fone (19) 3879-2322 – e-mail: montemorsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora sobre o imóvel indicado pela exequente, bem 

como à INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada para, se o caso, opor 

embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int.

Monte Mor, 11 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor-SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº: 1244010066010000

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

CNPJ: 71.787.881/0001-80

Valor da Ação: R$ 2.287,92 - Data do Valor da Ação: 13/08/2015

Valor do débito: R$ 2.287,92 - Atualizado até 13/08/2015

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 372.2021/003680-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Setor das Execuções Fiscais do Foro de Monte Mor da Comarca 
de Monte Mor, Dr(a). GUSTAVO NARDI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE à Rua Projetada 07, nº 31, Jardim Monte 
Verde, Monte Mor-SP e proceda à CONSTATAÇÃO, PENHORA e AVALIAÇÃO sobre o 
imóvel indicado pela exequente, conforme cópia da matricula que segue anexa ao presente, 
lavrando-se o respectivo auto. Outrossim, INTIME eventuais moradores no imóvel da penhora 
realizada.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Mor, 16 de junho de 2021. Humberto Pugin 
Junior, Escrevente-Chefe.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*37220210036809*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Vladimir De Barros Lobo (25818)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao mandado nº 
372.2021/003680-9, pela falta de tempo hábil e pelos seguintes motivos informados abaixo:

1º A Comarca de Monte Mor (Abrange a cidade de Monte Mor e a cidade de Elias Fausto, perímetro urbano 
e rural);

2º A Comarca de Monte Mor pertence à região Metropolitana de Campinas, então, cumpre-se mandados em 
Campinas, Hortolândia, Hortolândia Presídios, Sumaré, Indaiatuba, além da Comarca e cidades contíguas: 
Capivari e Rafard-SP (tendo setor para estas áreas, incluindo áreas rurais);

3º São Lotados na Central de Mandados, em Monte Mor-SP, cinco (05) Oficiais de Justiça a saber: Adilson, 
Clóvis, Gilberto, Marli e Vladimir + 1 Oficial emprestado: Ronaldo, que está acumulando e cumprindo 
mandados do setor de Campinas e Sumaré;

4º Dos Oficiais acima, dois Oficiais, por pertencerem ao grupo de risco, foram afastados por períodos 
determinados.  

5º Dos 3 três Oficiais lotados na central de mandados, que permaneceram trabalhando, ainda durante a 
Pandemia/Covid-19, um contraiu o vírus e ficou afastado, outro ficou adoentado e  o outro, que acumulava 
também, contraiu o vírus e ficou afastado pelo período de isolamento (quarentena);

6º Devido a Pandemia (Covid-19) e ao atual cenário do quadro ínfimo/deficitário de funcionários, 
mencionados acima, foi gerado, conforme mencionado nos provimentos e Comunicados: um aumento da 
produtividade de atos, sentenças e acórdãos, uma sobrecarga de mandados de em média de 40 
mandados/mês acima dos que foram cumpridos mensalmente por este Oficial e um acúmulo invencível de 
mandados, a que não dei causa, então, (21 meses, março/2020 a novembro/2021) 40x21=840 mandados, 
sendo que em 23/11/2021, contava com 733 mandados para cumprimento, sendo que já havia cumprido 
naquele mês 110 mandados, em novembro/2021, entretanto, destes 733 mandados, atualmente, em 
25/03/2022, restaram 424 mandados em carga para este Oficial;

7º É de conhecimento público que chuvas e alagamentos na Região também atrapalharam o cumprimento 
dos mandados;

Pelos motivos acima e retro enumerados, estando o prazo vencido, devolvo o presente mandado, para 

contagem de novo prazo para cumprimento ou para redistribuição, uma vez que dois Oficiais que estavam 

afastados retornaram ou para as providências que Vossa Excelência elucidar/entender necessárias. O  

referido é verdade e dou fé. Monte Mor, 07 de abril de 2022.

Número de Cotas: não cotado ou prejudicado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos.

Adite-se o mandado de constatação, penhora, avaliação e intimação para 

integral cumprimento.

Int.

Monte Mor, 14 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
15

-4
7.

20
15

.8
.2

6.
03

72
 e

 c
ód

ig
o 

T
7q

4u
io

X
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 N
A

R
D

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
06

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 .

fls. 34



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor -SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000515-47.2015.8.26.0372

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Documento de Origem: << Informação indisponível >>

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 372.2022/004891-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Setor das Execuções Fiscais do Foro de Monte Mor, Dr(a). 
GUSTAVO NARDI, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de penhora extraído do processo acima indicado, A FIM DE: O 
Oficial de Justiça dê integral cumprimento; de acordo com o seguinte despacho:" Vistos. Adite-se 
o mandado de constatação, penhora, avaliação e intimação para integral cumprimento. Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Mor, 15 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >> 

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*37220220048915*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Vladimir De Barros Lobo (25818)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
372.2022/004891-5, dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, PROCEDI 
A CONSTATAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/ESTIMATIVA DO 
IMÓVEL, objeto da matrícula nº 44.381 do C.R.I. Da Comarca de 
Capivari, conforme auto que segue em anexo. Monte Mor-SP, 10 de janeiro 
de 2023. O referido é verdade e dou fé. Monte Mor, 10 de janeiro de 2023.

Número de Cotas: duas (02) cotas, 3 UFESP(s), R$ 102,78;
Mapa Prefeitura de Monte Mor.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MONTE MOR

FORO DE MONTE MOR

SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12 - Monte Mor-SP - CEP 13190-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº:     1244010066010000

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME - CNPJ: 71.787.881/0001-80

Valor da Ação: R$ 2.287,92 - Data do Valor da Ação: 13/08/2015

Valor do débito: R$ 2.287,92 – Atualizado até 13/08/2015

Destinatário(a):
Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
Rua Jose Giordano, 23, Pq Itarare 
Embu-Guacu-SP 
CEP 06900-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do AUTO/TERMO DE PENHORA, disponibilizado na internet, bem 
como do prazo de 30 (trinta) dias para interposição de embargos à execução.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Monte 
Mor, 12 de abril de 2023. Humberto Pugin Júnior, Escrevente-Chefe.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o(a)(s) executado(a)(s) 
oferecer(em) embargos à execução fiscal.  Monte Mor, 23 de agosto de 2023. Eu,  
Wanderley Vieira de Souza, Escrevente Técnico  Judiciário, matrícula 98.535-5.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Tendo em vista o decurso do prazo para o(a)(s) executado(a)(s) 
oferecer(em) embargos à execução fiscal, diga à exequente, 
requerendo o que de direito.
Nada Mais. Monte Mor, 23 de agosto de 2023. Eu, Wanderley 
Vieira de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[ ]

[ ]
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte Mor[][]

CERTIFICA-SE que em 23/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

MOR.

Teor do ato: Tendo em vista o decurso do prazo para o(a)(s) executado(a)(s) 

oferecer(em) embargos à execução fiscal, diga à exequente, requerendo o 

que de direito.

Monte Mor, (SP),  23 de agosto de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte MorNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Destinatário do Ato:  Municipio de Monte Mor  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 04/09/2023.

Teor do ato: Tendo em vista o decurso do prazo para o(a)(s) executado(a)(s) oferecer(em) 
embargos à execução fiscal, diga à exequente, requerendo o que de direito.

 Monte Mor, (SP), 03/09/2023.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR DAS

EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE MONTE MOR.

Processo nº1000515-47.2015.8.26.0372

Inscrição nº 12.44.01.0066.01.0000

O MUNICÍPIO DE MONTE MOR, por sua procuradora que

esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em epígrafe,  que promove em face de

CASAFACIL  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  LTDA  ME, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a  DESIGNAÇÃO DE DATA

PARA LEILÃO, tendo em vista auto de penhora do Sr. Oficial de Justiça (fls. 37).

Termos em que, 

Pede deferimento.

Monte Mor, 18 de setembro de 2023.

LETÍCIA PAGOTTO PIOVESANI JULIO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 208.787 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos. 

Providencie, a Serventia, cópia da matrícula nº 44.381, atualizada, junto 

ao sistema ARISP. 

Após, tornem conclusos.

Int. 

Monte Mor, 19 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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21/11/2023 13:42 ONR - Penhora Online

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

E-CPF: HUMBERTO PUGIN JUNIOR - 1372 XXXXXXX

Penhora Online
Solicitar Penhora Consultar Pedidos de

Penhora

Solicitar Certidões

Usuários

Pesquisar e pedir certidões

Atenção:

Confirme os dados antes de concluir o pedido.

Deseja ser informado por e-mail?

CONCLUIR E  AGUARDAR RESPOSTA CONCLUIR E  SOLICITAR MAIS  CERTIDÕES

Cartório

01º

Matrícula

44.381

Nº Processo

10003206220158260372

 Informar somente os imóveis/direitos que seja proprietário/titular

 Informar também os imóveis/direitos que foram transferidos

Penhora Eletrônica
 de Imóveis

Horá

2ª à 6ª f

Poder Judiciário - 11 319

Advogado - 11 3195-

Termos de Uso e Proteção de Dados

© 2022 Todos os direitos reservados
SOLICITAR 

SUPORTE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos.

Fls. 46/55: Tendo em vista o Registro nº AV-7/M.44.381, providencie a 

Serventia cópia da matrícula nº 3.610 junto ao sistema ARISP.

Int.

Monte Mor, 10 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 13190-000, 
Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUSTAVO NARDI

Vistos.

1.Fls. 57/70: Ante a constatação de que o imóvel pelenhorado nos autos matrícula 
mº 44381 do CRI de Capivari foi matriculado perante o CRI de Monte Mor sob o nº 3.610, 
providencie a z. Serventia a regularização do termo de penhora a fim de constar tanto a matricula 
antiga como a nova. 

2. Regularizados os autos, defiro a realização de leilão/praça do(s) bem(ns) 

penhorado(s) por meio do Sistema Eletrônico, nos termos do art. 882 e seguintes do Código de 

Processo Civil e do Provimento CSM n° 1.625/2009.    

Para esta finalidade, nomeio em cumprimento à determinação do Processo 

SAJADM (CPA) nº 2020/50247 da Corregedoria Geral da Justiça, GILBERTO FORTES DO 

AMARAL FILHO  JUCESP Nº 550, regularmente cadastrado junto ao Sistema dos Auxiliar da 

Justiça, o qual realizará o leilão/praça por meio do sítio eletrônico: www.lancejudicial.com.br.

Intime-se o leiloeiro para as providências de praxe, observadas as normas 

pertinentes do Código de Processo Civil e Provimentos CSM pertinentes. Advirto o profissional de 

que eventual arrematação realizada em segundo leilão não poderá ocorrer por lance inferior a 70% 

do valor da avaliação.

Intime-se.

Monte Mor, 03 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal  - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº:    1244010066010000

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME

CNPJ: 71.787.881/0001-80

Em Monte Mor, aos 11 de junho de 2024, no Cartório da Setor das Execuções Fiscais do  Foro de 

Monte Mor, em cumprimento à r. decisão proferida às fls. 71 nos autos da ação em epígrafe, lavro 

o presente TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA passando a constar no Auto de 

constatação/penhora/avaliação/estimativa lavrado às fls. 37 o seguinte: "Um IMÓVEL: Um lote 

de terreno, sob nº 06 (seis), da Quadra "F", do loteamento denominado "JARDIM MONTE 

VERDE", objeto da matrícula nº 3.610 do livro 2, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Monte Mor-SP. REGISTRO ANTERIOR: Matrícula nº 44.381 do livro 2, do Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexo da Sede da Comarca de Capivari-SP", mantendo os demais termos 

do Auto. NADA MAIS. Eu, Humberto Pugin Júnior, Escrevente-Chefe, matrícula nº 811.152, 

digitei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[ ]

[ ]
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte Mor[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

MOR.

Teor do ato: Vistos. 1.Fls. 57/70: Ante a constatação de que o imóvel 

pelenhorado nos autos matrícula mº 44381 do CRI de Capivari foi 

matriculado perante o CRI de Monte Mor sob o nº 3.610, providencie a z. 

Serventia a regularização do termo de penhora a fim de constar tanto a 

matricula antiga como a nova. 2. Regularizados os autos, defiro a realização 

de leilão/praça do(s) bem(ns) penhorado(s) por meio do Sistema Eletrônico, 

nos termos do art. 882 e seguintes do Código de Processo Civil e do 

Provimento CSM n° 1.625/2009. Para esta finalidade, nomeio em 

cumprimento à determinação do Processo SAJADM (CPA) nº 2020/50247 

da Corregedoria Geral da Justiça, GILBERTO FORTES DO AMARAL 

FILHO JUCESP Nº 550, regularmente cadastrado junto ao Sistema dos 

Auxiliar da Justiça, o qual realizará o leilão/praça por meio do sítio 

eletrônico: www.lancejudicial.com.br. Intime-se o leiloeiro para as 

providências de praxe, observadas as normas pertinentes do Código de 

Processo Civil e Provimentos CSM pertinentes. Advirto o profissional de 

que eventual arrematação realizada em segundo leilão não poderá ocorrer 

por lance inferior a 70% do valor da avaliação. Intime-se.

Monte Mor, (SP),  12 de junho de 2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2322, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemorsef@tjsp.Jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000515-47.2015.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: Municipio de Monte Mor

Executado: Casafacil Construtora e Incorporadora Ltda ME
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Municipio de Monte MorMunicipio de Monte MorNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Destinatário do Ato:  Municipio de Monte Mor  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 24/06/2024.

Teor do ato: Vistos. 1.Fls. 57/70: Ante a constatação de que o imóvel pelenhorado nos autos 
matrícula mº 44381 do CRI de Capivari foi matriculado perante o CRI de Monte Mor sob o nº 
3.610, providencie a z. Serventia a regularização do termo de penhora a fim de constar tanto a 
matricula antiga como a nova. 2. Regularizados os autos, defiro a realização de leilão/praça do(s) 
bem(ns) penhorado(s) por meio do Sistema Eletrônico, nos termos do art. 882 e seguintes do 
Código de Processo Civil e do Provimento CSM n° 1.625/2009. Para esta finalidade, nomeio em 
cumprimento à determinação do Processo SAJADM (CPA) nº 2020/50247 da Corregedoria Geral 
da Justiça, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO JUCESP Nº 550, regularmente 
cadastrado junto ao Sistema dos Auxiliar da Justiça, o qual realizará o leilão/praça por meio do 
sítio eletrônico: www.lancejudicial.com.br. Intime-se o leiloeiro para as providências de praxe, 
observadas as normas pertinentes do Código de Processo Civil e Provimentos CSM pertinentes. 
Advirto o profissional de que eventual arrematação realizada em segundo leilão não poderá 
ocorrer por lance inferior a 70% do valor da avaliação. Intime-se.

 Monte Mor, (SP), 23/06/2024.
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR DAS 
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE MONTE MOR – SP 
 
 
Processo nº: 1000515-47.2015.8.26.0372 
 
 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, 

honrado com sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as 

datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 20/01/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 23/01/2025 às 13:15 

 

   Início do 2º Leilão: 23/01/2025 às 13:15 

   Encerramento do 2º Leilão: 
25/02/2025 às 13:15 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG 
nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, quinta, 05 de setembro de 2024. 
 

 
Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 550 
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